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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 056/2018 - PMJA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2018 

VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

E AS EMPRESAS ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIROS, VARIADOS CURSOS E PALESTRAS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DOS PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME SEGUE: 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.363/0001-87, com sede à Praça Mariana Leite Felix, 800, centro, nesta cidade de Jardim 
Alegre – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Roberto Furlan, portador da Cédula de Identidade, R.G. 

nº 3.468.417-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 571.498.609-15, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Alegre-PR e, de 
outro lado, as empresas:  
 
IMPACTO EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/M.F. sob nº 05.306.560/0001-92, com sede na Avenida 

Presidente Getulio Vargas nº 61, 1º andar, centro, na cidade de Astorga – Paraná, CEP: 86.730-000, neste ato representada pelo 
Sr.Lourival Macedo, portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 6.184.690-5 SSP/PR e inscrito no C.P.F./M.F. nº 916.388.529-87, 

com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Empresa para ministrar oficinas de convivência por 
meio da dança, arte e cultura.  
Carga Horária: 40 horas semanais, nos períodos 
matutino, vespertino e noturno. 

Impacto Mês 12 R$ 2.320,00 R$ 27.840,00 

4 Empresa para ministrar oficina de informática 
básica, com material incluso. 
Carga Horária: 40 horas semanais, nos períodos 
matutino, vespertino e noturno. 

Impacto Mês 12 R$ 1.877,76 R$ 22.533,12 

5 Empresa para ministrar oficina de karatê.  
Carga Horária: 40 horas semanais, nos períodos 
matutino, vespertino e noturno. 

Impacto Mês 12 R$ 2.180,00 R$ 26.160,00 

9 Empresa para prestação de serviço de Visitador 
social, do programa criança feliz, sendo 
necessários a disponibilidade de 03 funcionários. 
Carga Horária: 40 horas semanais, nos períodos 
matutino e vespertino. 

Impacto Mês 12 R$ 5.400,00 R$ 64.800,00 

15 Empresa para ministrar Palestras Educativas, 
Conferencias alusivas a Política de Assistência 
Social, Criança, Adolescente e Idosos e 
Capacitações para os funcionários vinculados a 
Secretaria de Assistência Social. 

Impacto Hrs 160 R$ 160,00 R$ 25.600,00 

16 Empresa para prestação de serviço de 
desenvolvimento de peças teatrais com caráter 
social, com temas como drogas, abuso sexual de 
crianças e adolescentes, trabalho infantil, 
prevenção de acidentes e violência contra idosos. 

Impacto Hrs 80 R$ 88,00 R$ 7.040,00 
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17 Empresa para ministrar capacitação para os 
profissionais da rede local de serviços. 

Impacto Hrs 160 R$ 130,00 R$ 20.800,00 

TOTAL R$ 194.773,12 

 

 
MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/M.F. sob nº 

21.496.430/0001-16, com sede na Avenida Capitão Indio Bandeira nº 281, Apto 1001, centro, na cidade de Campo Mourão – Paraná, 
CEP: 87.301-000, neste ato representada pelo Sra Gabriela Beloti, portadora da Cédula de Identidade, R.G. nº 9.084.358-3 e 

inscrita no C.P.F./M.F. nº 270.966.158-65, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

11 Empresa para ministrar oficina de balé. 
Carga Horária: 30 horas semanais, nos períodos 
matutino e vespertino. 

Própria Mês 12 R$ 1.994,00 R$ 23.928,00 

TOTAL R$ 23.928,00 

 
METODO OPCI INFORMATICA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.195.985/0001-71, com 

sede na Avenida Curitiba nº 321, térreo, centro na cidade de São João do Ivaí – Paraná,  CEP: 86.930-000, neste ato representada 
pelo Senhor Osni Rodrigues Pereira, portador  da Cédula de Identidade, RG nº 4.435.376-8 SSP/PR e inscrito  no CPF/MF nº 

748.863.989-87, residente e domiciliado a Rua Paraná nº 1084, térreo, centro, na cidade de São Joao do Ivaí - Paraná, CEP 86.930-
000, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

6 Empresa para ministrar oficina de robótica, com 
material incluso. 
Carga Horária: 40 horas semanais, nos 
períodos matutino, vespertino e noturno. 

OPCI Mês 12 R$ 2.949,00 R$ 35.388,00 

8 Empresa para ministrar oficina de desenho 
artístico. 
Carga Horária: 20 horas semanais, nos 
períodos matutino e vespertino. 

OPCI Mês 12 R$ 1.752,24 R$ 21.026,88 

TOTAL R$ 56.414,88  

 
doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com as alterações posteriores e Decreto 7.892/2013, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa para a prestação de serviços 

de oficineiros, variados cursos e palestras para atender as necessidades dos Programas da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, para o período de 12 (doze) meses, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas 

apresentadas na licitação Pregão Presencial nº 056/2018 e Processo Administrativo nº 081/2018, que integram este instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 Os serviços serão executados de conformidade com as necessidades da Administração e, quando necessários, 
serão desempenhados de forma parcelada nos locais indicados pelo Departamento de Administração, mediante emissão de Nota 
de Autorização da Despesa expedida pela Divisão de Compras. Dentro da vigência da presente Ata de Registro de Preços, que é 

de 12 (doze) meses.  
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
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4.1 – A CONTRATADA deverá retirar a Nota de Autorização da Despesa no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados da notificação enviada pelo setor de licitação, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS  
 

5.1 - O prazo de garantia dos serviços deve ser de no mínimo 90 (noventa) dias, a contar da data efetiva do 

término da execução e aceitação, não podendo ser cobrado novamente caso haja necessidade de refazê-lo para sanar o mesmo 
defeito solicitado anteriormente. 

 
5.2 – Não serão aceitos serviços em desacordo com as especificações deste edital, conforme as circunstâncias 

apuradas pela administração por servidor designado. Caso seja identificado discordâncias o fiscal do contrato poderá exigir a 
correção dos serviços executados sem custo ao Município. 

 
5.3 – O local de execução dos serviços será de acordo com a necessidade da contratante. 
 
5.4 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo com 

este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 
 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E O SEU RECEBIMENTO  

 

 6.1 – Os serviços a serem realizados são os constantes do Anexo I, os quais serão executados de acordo com 
a necessidade, na sede da Contratada, ficando a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social o controle e 
fiscalização. 

 
6.2 - Os serviços serão prestados em caráter suplementar às atividades oferecidas pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social, conforme necessidade do Departamento Municipal, o qual capacitará os usuários por meio de documentação 
habilitada. 

 
6.3 – Os atendimentos deverão ser prestados em estabelecimentos próprios do município, com recursos 

humanos da licitante, equipamentos apropriados da licitante e todos os meios previstos nas normas técnicas, conforme requisitos 
técnicos mínimos da legislação pertinente, visando o rápido atendimento. 
 
 6.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os serviços fornecidos com especificações diferentes das constantes no 
ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 6.3 abaixo. 

 
6.5 – Caso o(s) serviço(s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de recusa, no qual 

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à execução dos serviços, rejeitá-lo no todo, determinando sua readequação ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de readequação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 

 
 7.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de Registro de 

Preços e serão fixos e passiveis de recomposição. 
 

 7.2 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital. 
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 7.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços, objeto 

desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  
 8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passiveis de 
recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 
 8.2 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
 
 8.3 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o 
novo preço máximo a ser pago pela Administração, o prestador de serviço registrado será convocado pelo Município de Jardim 
Alegre para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir 
da publicação no Diário Oficial do Município de Jardim Alegre. 

 
 
CLÁUSULA NONA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 9.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Jardim Alegre), desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e Decreto 
7.892/2013, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
 9.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram 
do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

 10.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias após a efetiva prestação 
dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade 
e prova de regularidade relativa à Fazenda Federal e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
 10.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Prezar pela execução regular, eficiente e satisfatória de todos os serviços pertinentes ao objeto desta Ata, de 
acordo com as determinações do CONTRATANTE; 

b) Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, não sendo permitida a subcontratação, sob 
pena de rescisão de contrato, exceto se o município assim o permitir; 

c) Assumir total e exclusiva responsabilidade pelos pagamentos dos tributos de qualquer natureza, taxas, salários 
de funcionários, contribuições sindicais de funcionários, encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, 
securitária, indenizatória, comercial e qualquer outro que possa incidir em decorrência da execução deste 
instrumento; 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e 
representantes, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços avençados, isentando o 
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação de qualquer natureza que possa surgir em decorrência dos 
mesmos; 

e) Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que o CONTRATANTE julgar necessário; 

f) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2018 que deu origem 
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ao presente instrumento. 
 g) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento do 

objeto; 
 h) Apresentar para controle e exame, no início de cada serviço solicitado e sempre que o contratante o exigir, a 

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL de seus empregados e comprovantes de pagamentos 
de salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas e 
previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou tenham prestado serviços ao contratante, por força 

desta ata de registro de preços. 
 
II – Do Contratante: 

 
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços. 
b) Promover o apontamento no recebimento dos serviços, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 

determinados. 
c) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da 

contratação; 
d) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 

sua responsabilidade; 
e) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, 

conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

f) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

 Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação dos serviços, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital: (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
 

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou no prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
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coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 
 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

 14.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) O descumprimento de quaisquer condições de Habilitação do processo licitatório e de quaisquer obrigações 
previstas no contrato ou ata de registro de preços  

b) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima quinta. 
c) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 
d) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
e) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
f) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
g) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES 
 

15.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de 
Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do edital, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das 
demais sanções cabíveis e previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

 
15.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º, “caput” da Lei nº 

10.520/02, a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa de mora de 0,35 % (zero vírgula trinta 

e cinco por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado 
na entrega dos produtos. 

 
15.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia, aplicar 

à Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, além de multa de até 20% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato ou da ata. 

 
15.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela 

os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 15.1 poderá ser executada judicialmente. 
 
15.5 –O pagamento não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu 

ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 

 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento desta avença perante o Foro da Comarca 
de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

 17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 

 17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 
que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
 17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de 
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Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento da prestação dos serviços, até a elaboração de um novo contrato. 
 

 17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa em 

contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 

 17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
Nota de Autorização da Despesa pela Divisão de Compras. 

 
 17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital 

e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e Decreto 7.892/2013. 
 

 Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 
 

Jardim Alegre-PR, 31 de agosto de 2018. 
 
 

         
                          

José Roberto Furlan  IMPACTO EIRELI - ME 

Prefeito Municipal 
Contratante 

                      Lourival Macedo 

Contratada 
 
 
                          

MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL LTDA 

 

 METODO OPCI INFORMATICA LTDA ME 

Gabriela Beloti  

Contratada 
                      Osni Rodrigues Pereira 

Contratada 
 

 
Testemunhas:                        
 
                     
 

Antonio Leandro de Souza 
CPF: 199.350.059-68 

 Higor Kurtz  
CPF: 072.034.289-90 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 066/2018 – PMJA 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2018 

VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, TIPO “BUFFET”, PARA ATENDER AS 
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NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

CONFORME SEGUE: 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.363/0001-87, com sede à Praça Mariana Leite Felix, 800, centro, nesta cidade de Jardim 
Alegre – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Roberto Furlan, portador da Cédula de Identidade, R.G. 

nº 3.468.417-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 571.498.609-15, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Alegre-PR e, de 
outro lado, as empresas:  
 
MAFALDA BILK- RESTAURANTES - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/M.F. sob nº 82.485.913/0001-00, 
com sede na Avenida Brasil nº 1054, na cidade de Ivaiporã – Paraná, CEP: 86.870-000 neste ato representada pela Sr. Mafalda 
Bilk, portadora da Cédula de Identidade, R.G. nº 2263316 e inscrita no C.P.F./M.F. nº 593.305.629-49, com os preços dos itens 

abaixo relacionados: 
 

Item Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Serviço de Buffet contendo no mínimo: 
• Arroz 
• Farofa 
• Lasanha Bolonhesa 
• Maionese 
• Pernil Assado 
• Frango Assado (coxa e sobrecoxa) 
• Salada de repolho com abacaxi 
• Salada de tomate com cebola 
• Salada Caesar 
• Salada de cenoura com vagem 
• Incluindo: Agua mineral, refrigerante diet, e refrigerante 
(guaraná ou coca cola). 
• Com serviços de garçons para atender a demanda. 
• Salão com mesas e cadeiras, com toalhas de tecido, 
pratos de porcelana e talheres de inox, guardanapos de pano. 
 

Uni 500 R$ 27,00 R$ 13.500,00 

VALOR TOTAL R$ 13.500,00 (treze mil, quinhentos reais) 

 
doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com as alterações posteriores e Decreto 7.892/2013, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa especializada no 

fornecimento de refeições, tipo “buffet”, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e 

Assistência Social, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na licitação Pregão 

Presencial nº 066/2018 e Processo Administrativo nº 095/2018, que integram este instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 Os serviços serão executados de conformidade com as necessidades da Administração e, quando necessários, 
serão desempenhados de forma parcelada nos locais indicados pelo Departamento de Administração, mediante emissão de Nota 
de Autorização da Despesa expedida pela Divisão de Compras. Dentro da vigência da presente Ata de Registro de Preços, que é 

de 12 (doze) meses.  
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
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4.1 – A CONTRATADA deverá retirar a Nota de Autorização da Despesa no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados da notificação enviada pelo setor de licitação, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS  
 

5.1 - Os serviços a serem realizados são os constantes do Anexo I, os quais serão executados de acordo com a 
necessidade das Secretarias Municipais de Educação e Assistência Social. 

 
5.2 – O local de execução dos serviços será a sede da contratada. 
 
5.3 – Os atendimentos deverão ser prestados com recursos humanos da licitante, equipamentos apropriados e 

todos os meios previstos nas normas técnicas, conforme requisitos técnicos mínimos da legislação pertinente, visando o rápido 
atendimento. 

 
5.4 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo com 

este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E O SEU RECEBIMENTO  

 

 6.1 – Os serviços deverão ser iniciados nas datas previamente estabelecidas pelas Secretarias, quando 
necessários, serão desempenhados de forma parcelada, conforme necessidade, após a solicitação do Departamento Municipal 

de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do Executivo Municipal. 
 
 6.2 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os serviços fornecidos com especificações diferentes das constantes no 
ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 6.3 abaixo. 

 
6.3 – Caso o(s) serviço(s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de recusa, no qual 

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à execução dos serviços, rejeitá-lo no todo, determinando sua readequação ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de readequação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 

 
 7.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de Registro de 

Preços e serão fixos e passiveis de recomposição. 
 

 7.2 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital. 
 

 7.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços, objeto 
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  
 8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passiveis de 
recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 
 8.2 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93, 
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a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
 
 8.3 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o 
novo preço máximo a ser pago pela Administração, o prestador de serviço registrado será convocado pelo Município de Jardim 
Alegre para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir 
da publicação no Diário Oficial do Município de Jardim Alegre. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 9.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Jardim Alegre), desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e Decreto 
7.892/2013, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
 9.2 – Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram 
do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

 10.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias após a efetiva prestação 
dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade 
e prova de regularidade relativa à Fazenda Federal e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
 10.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Prezar pela execução regular, eficiente e satisfatória de todos os serviços pertinentes ao objeto desta Ata, de 
acordo com as determinações do CONTRATANTE; 

b) Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, não sendo permitida a subcontratação, sob 
pena de rescisão de contrato, exceto se o município assim o permitir; 

c) Assumir total e exclusiva responsabilidade pelos pagamentos dos tributos de qualquer natureza, taxas, salários 
de funcionários, contribuições sindicais de funcionários, encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, 
securitária, indenizatória, comercial e qualquer outro que possa incidir em decorrência da execução deste 
instrumento; 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e 
representantes, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços avençados, isentando o 
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação de qualquer natureza que possa surgir em decorrência dos 
mesmos; 

e) Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que o CONTRATANTE julgar necessário; 

f) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2018 que deu origem 

ao presente instrumento. 
 g) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento do 

objeto; 
 h) Apresentar para controle e exame, no início de cada serviço solicitado e sempre que o contratante o exigir, a 

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL de seus empregados e comprovantes de pagamentos 
de salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas e 
previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou tenham prestado serviços ao contratante, por força 

desta ata de registro de preços. 
 
II – Do Contratante: 
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a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços. 
b) Promover o apontamento no recebimento dos serviços, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 

determinados. 
c) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da 

contratação; 
d) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 

sua responsabilidade; 
e) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, 

conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

f) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

 Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação dos serviços, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

f) “prática corrupta”: oferecer, dar receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
g) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 
h) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 

i) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
j) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital: (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou no prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

 14.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
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h) O descumprimento de quaisquer condições de Habilitação do processo licitatório e de quaisquer obrigações 
previstas no contrato ou ata de registro de preços  

i) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima quinta. 
j) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 
k) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
l) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
m) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
n) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES 
 

15.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de 
Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do edital, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das 
demais sanções cabíveis e previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

 
15.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º, “caput” da Lei nº 

10.520/02, a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa de mora de 0,35 % (zero vírgula trinta 

e cinco por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado 
na entrega dos produtos. 

 
15.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia, aplicar 

à Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, além de multa de até 20% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato ou da ata. 

 
15.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela 

os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 15.1 poderá ser executada judicialmente. 
 
15.5 –O pagamento não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu 

ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 

 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento desta avença perante o Foro da Comarca 
de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

 17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 

 17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 
que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
 17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de 

Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento da prestação dos serviços, até a elaboração de um novo contrato. 
 

 17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa em 

contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 

 17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
Nota de Autorização da Despesa pela Divisão de Compras. 

 
 17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital 

e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e Decreto 7.892/2013. 
 

 Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
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para todos os fins e efeitos de direito. 
Jardim Alegre-PR, 05 de setembro de 2018. 

 
 
                                       

José Roberto Furlan  MAFALDA BILK- RESTAURANTES - ME 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 Mafalda Bilk 

Contratada 
   

 
Testemunhas:                        
 
 

Antonio Leandro de Souza 
CPF: 199.350.059-68 

 Higor Kurtz  
CPF: 072.034.289-90 

 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 068/2018 - PMJA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2018 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, COM VIGÊNCIA DE 12 (doze) MESES, CONFORME SEGUE: 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.363/0001-87, com sede à Praça Mariana Leite Felix, 800, centro, nesta cidade de Jardim 
Alegre – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Roberto Furlan, portador da Cédula de Identidade, R.G. 

nº 3.468.417-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 571.498.609-15, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Alegre-PR e, de 
outro lado, a empresa:  
 
A.T.D PAULINO TRANSPORTE ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/M.F. sob nº 21.569.527/0001-01, com 

sede na rua Evaristo Jose Rodrigues nº 90, centro, na cidade de Arapuã – Paraná, CEP: 86.884-000, neste ato representada pelo 
Sr Alisson Thiago Dias Paulino, portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 84182834 e inscrito no C.P.F./M.F. nº 053.476.069-40, 

com os preços dos itens abaixo relacionados: 

Item Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Fretamento de Veículos tipo Ônibus, com no mínimo 48 lugares 
cada, contendo no mínimo 1 sanitário, agua mineral gelada, 
poltronas no padrão semi-leito confortáveis, para viagens 
municipais e intermunicipais nacionais. 
Abastecimento, diária do motorista e demais degastes do ônibus 
por conta da empresa. 

Km 8000 R$ 5,50 R$ 44.000,00 

2 Fretamento de veículo tipo micro-ônibus, com no mínimo 32 
lugares poltronas confortáveis para viagens municipais e 
intermunicipais nacionais. 

Km 5000 R$ 4,00 R$ 20.000,00 

TOTAL R$ 64.000,00 

VALOR TOTAL R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) 

 
doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 063, de 27 de julho de 2007, mediante cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
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O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa para prestação de serviços 

de transporte de passageiros, para viagens municipais e intermunicipais, em veículos denominados Ônibus e Micro Ônibus, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, de conformidade com as especificações previstas 

no Anexo I e propostas apresentadas na licitação Pregão Presencial nº 068/2018 e Processo Administrativo nº 097/2018, que 

integram este instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 Os serviços serão executados de conformidade com as necessidades da Administração e, quando necessários, 
mediante emissão de Nota de Autorização da Despesa expedida pela Divisão de Compras. Deverão obedecer aos dias letivos 

dentro da vigência da presente Ata de Registro de Preços, que é de 12 (doze) meses.  
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 
4.1 – A CONTRATADA deverá retirar a Nota de Autorização da Despesa no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação enviada pelo setor de licitação, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS  

5.1 – Deverá ser executado de forma parcelada, após a assinatura da Ata de Registro de Preços, devendo ainda 
obedecer às normas técnicas de trânsito e, serem realizados nas linhas e itinerários apontados no Anexo I deste Edital. 

5.2 – Durante a execução contratual, a empresa a ser contratada deverá manter os veículos em boas condições 
mecânicas e operacionais segundo os fins a que se destinam, bem como deverá manter em serviço condutor devidamente habilitado 
na forma da legislação vigente. 

5.3 – Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados de acordo com as exigências estabelecidas pelo 
Departamento Municipal de Assistência Social, órgão responsável pelo seu acompanhamento. 
 5.4 – Os veículos a serem utilizados na prestação dos serviços deverão atender, no mínimo, as características 
abaixo: 
I - Os veículos tipo ônibus deverão possuir: 

 
a) Registro como veículo de passageiros no órgão competente; 
b) Capacidade mínima de 48 lugares para ônibus e 32 lugares para micro ônibus; 
c) Iluminação interna com lâmpadas fluorescentes; 
d) Extintor de incêndio dentro das normas legais; 
e) Triângulo de sinalização; 
f) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e lanternas 

de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira. 
 

§ 1º - Caso algum veículo não esteja devidamente regularizado, deverá ser substituído por outro ou regularizado 
no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data de notificação, de modo a atender as exigências estabelecidas neste Edital. 

§ 2º - O controle das linhas, bem como a supervisão da execução contratual será de responsabilidade do 
Departamento Municipal de Assistência Social. 

§ 3º - A contratação será efetuada por “quilômetro rodado”. 
I - A empresa a ser contratada se obrigará a: 

a) Responsabilizar-se pela contratação dos condutores (motoristas) dos veículos, devidamente habilitados, bem 

como pela manutenção do veículo, combustível, lubrificantes e tudo que diz respeito ao cumprimento do objeto do 
contrato; 
a1) Quanto a contratação de condutores a que se refere a alínea anterior, estes deverão ter comprovada 

idoneidade moral, capacidade profissional e ter idade superior a vinte e um anos; 
b) Colocar como condutores dos veículos pessoas comprovadamente habilitadas na categoria “D” ou “E”, na 

forma prevista pela legislação de trânsito; 
v) Apresentar comprovante de seguro do veículo, que indenize danos materiais e pessoais, respeitando um limite 

mínimo para indenização; 
d) A instalar e dar manutenção periódica ao registrador inalterável de velocidade e tempo (CRONOTACÓGRAFO), 
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na forma do art. 105 do CTB (Código de Trânsito Brasileiro).  
e) Responsabilizar-se por toda e qualquer avaria que os veículos venham a sofrer durante a execução dos 

serviços, oportunidade que este deverá ser substituído imediatamente, para se evitar a paralisação dos serviços; 
f) Executar os serviços contratados de acordo com as especificações estabelecidas pelo Departamento Municipal 

de Assistência Social, obedecendo às condições fixadas neste contrato, em licitação e na proposta de preços; e 
g) Possuir veículo reserva para substituição dos que porventura apresentem defeitos, não podendo haver 

interrupção dos serviços. 
 

 5.7 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo com 
este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E O SEU RECEBIMENTO  

 

 6.1 – Os serviços serão executados de conformidade com as necessidades da Administração dentro da vigência 
da presente Ata de Registro de Preços, que é de 12 (doze) meses.   
 6.2 – O objeto da presente licitação será recebido: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os serviços fornecidos com especificações diferentes das constantes no 
ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 6.3 abaixo. 
6.3 – Caso o(s) serviço(s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de recusa, no qual 

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
a) se disser respeito à execução dos serviços, rejeitá-lo no todo, determinando sua readequação ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de readequação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
 7.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de Registro de 

Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
 7.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 7.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços, objeto 

desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passiveis de 
recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 8.2 – Os preços pactuados no Pregão serão fixos e recompostos, cabendo atualização financeira quanto à 
valoração dos serviços contratados exclusivamente se houver acréscimo ou decréscimo determinado pelo Governo Federal. O 
índice para calcular a variação no período será o Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M) publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas, respeitados os seguintes critérios: 
 a) A contratada poderá requerer e a Administração poderá proceder de ofício a recomposição de preços, em razão 

de variação verificada no mercado. O registro da revisão dar-se-á mediante termo aditivo. 
 b) Se for verificada variação nos preços de mercado para menor, a Administração poderá, de ofício e 

independentemente de anuência da contratada, proceder a recomposição de preços, devendo constar anexo ao competente termo 
aditivo o levantamento de preços do período, publicado pela Fundação Getúlio Vargas, para comprovação da variação de preços. 
 c) A contratada, pleiteando a recomposição de preços, deverá apresentar requerimento por escrito. A 

Administração, neste caso, deverá realizar consulta junto ao órgão competente, nos moldes do item anterior, para averiguação 
acerca da pertinência da recomposição requerida. 
 d) A recomposição de preços passará a ter eficácia sobre os serviços posteriores à efetivação do termo aditivo 

referente ao requerimento da contratada ou determinação da Administração.  
 8.3 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
 8.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o 
novo preço máximo a ser pago pela Administração, o prestador de serviço registrado será convocado pelo Município de Jardim 
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Alegre para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir 
da publicação no Diário Oficial do Município de Jardim Alegre. 
CLÁUSULA NONA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 9.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Jardim Alegre), desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 
063/2007, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 9.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram 
do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

 10.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias após a efetiva prestação 
dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade 
e prova de regularidade relativa à Fazenda Federal e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
 10.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 
I – Da Contratada: 
 

a) Prezar pela execução regular, eficiente e satisfatória de todos os serviços pertinentes ao objeto deste Contrato, 
de acordo com as determinações do CONTRATANTE; 

b) Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, não sendo permitida a subcontratação, sob 
pena de rescisão de contrato, exceto se o município assim o permitir; 

c) Se houver necessidade de substituição de veículo pela CONTRATADA, isto somente poderá ser feito após 
concordância formal do Município, com a vistoria prévia;  

d) Assumir total e exclusiva responsabilidade pelos pagamentos dos tributos de qualquer natureza, taxas, salários 
de funcionários, contribuições sindicais de funcionários, encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, 
securitária, indenizatória, comercial e qualquer outro que possa incidir em decorrência da execução deste 
instrumento, inclusive despesas com combustível e manutenção; 

e) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos passageiros e terceiros, 
assim como todas as providências relativas ao seguro de tais danos, ficando sempre responsável pelas 

consequências originárias e acidentes que se verificarem; 
f) Responsabilizar-se pela revisão semestral dos veículos nos termos do Artigo 136, da Lei 9.503/97 do Código 

de Trânsito Brasileiro – CTB, comprometendo-se a sanar as irregularidades, caso surjam, no prazo estipulado 
pelo órgão competente, sob pena de aplicação das sanções cabíveis (art. 230 do CTB); 

g) Zelar para que os veículos estejam em perfeitas condições, observando as normas legais de segurança a que 
está sujeita a atividade de serviços de transporte de passageiros, conforme previsto no Código de Trânsito 
Brasileiro e demais determinações da Secretaria Municipal de Assistência Social, inclusive quanto a novas 
disposições que venham a ser editadas, e ainda estar com toda a documentação sempre em ordem;  

h) Promover a devida manutenção de seus veículos, durante toda a vigência do Contrato, efetuando reparos e 
consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando inclusive a imediata substituição 
das peças, necessária para que os mesmos possam trafegar em perfeitas condições de conservação e 
funcionamento, sem oferecer risco à segurança dos passageiros, e se preciso, providenciar veículo de reserva; 

i) Manter veículos de reserva para eventuais necessidades de troca de veículo durante a execução do serviços 
solicitados; 

j) Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos bens destinados ao serviço 
contratado, fornecendo aos mesmos todos os dados e informações necessários sobre os veículos e condutores 
sempre que solicitado e dentro dos prazos estipulados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a atender de 
imediato todas as reclamações a respeito da qualidade na execução dos serviços; 

k) Responsabilizar-se única e exclusivamente pela contratação de pessoal habilitado, observando a legislação 
vigente; 

l) Prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos passageiros, conforme estabelecido neste Contrato, de 
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modo a satisfazer as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade 
e cortesia na sua prestação, devendo para tanto procurar modernizar seus veículos e mantê-los em bom estado 
de conservação, bem como realizar as obrigações constantes deste Contrato; 

m) Tratar com respeito e urbanidade os passageiros, os agentes de fiscalização do CONTRATANTE e outros 
agentes relacionados com o mapeamento das rotas de transporte; 

n) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação, qualificação e especificações exigidas no Edital de Licitação e seus anexos; 

o) Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e 
representantes, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços avençados, isentando o 
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação de qualquer natureza que possa surgir em decorrência dos 
mesmos; 

p) Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que o CONTRATANTE julgar necessário; 

q) Cumprir os itinerários/roteiros convencionados, prezando integralmente pela segurança, conforto e 
comodidade adequada dos passageiros transportados; 

r) A CONTRATADA oferecerá adaptação necessária para deficientes físicos quando no itinerário/roteiro for 
constatada a presença dos mesmos; 

s) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2018 que deu origem 

ao presente instrumento. 
 

II – Do Contratante: 

 
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços. 
b) Promover o apontamento no recebimento dos serviços, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 

determinados. 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos serviços para os fins previstos 

nesta Ata e na Nota de Autorização da Despesa. 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da 

contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 

sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, 

conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

 Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação dos serviços, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

 13.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
o) O descumprimento de quaisquer condições de Habilitação do processo licitatório e de quaisquer obrigações 

previstas no contrato ou ata de registro de preços.  
p) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima quarta. 
q) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
r) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
s) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
t) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
u) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
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 14.1 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, a licitante vencedora do 
certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 2º (segundo) 
dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 3º (terceiro) dia, por atraso injustificado na prestação dos serviços. 
 
 14.2 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia, aplicar à 
Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
do contrato. 
 
 14.3 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
 
 14.4 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Conseqüentemente, o pagamento 

delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 15.2 – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 

de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
  
15.3 – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 15.4 – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 

 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento desta avença perante o Foro da Comarca 
de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
 17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 

cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 
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 17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento da prestação dos serviços, até a elaboração de um novo contrato. 

 17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa em 

contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 

Nota de Autorização da Despesa pela Divisão de Compras. 
 17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital 

e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 063, de 27 de julho de 2007. 
 Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 

para todos os fins e efeitos de direito. 
Jardim Alegre-PR, 06 de setembro de 2018. 

 
                                                                                      

José Roberto Furlan  A.T.D PAULINO TRANSPORTE ME 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 Alisson Thiago Dias Paulino  

Contratada 
Testemunhas:                        
 
 

Antonio Leandro de Souza 
CPF: 199.350.059-68 

 Higor Kurtz  
CPF: 072.034.289-90 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º: 062/2018 
 
CONTRATANTE: Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: SAMAR ILUMINAÇÃO E ENGENHARIA LTDA ME 
 CNPJ: 24.416.572/0001-14 
OBJETO: contratação de empresa de engenharia elétrica para a modernização, melhorias e eficientização (substituição de 
luminárias antigas) do Parque de Iluminação pública das vias públicas (avenidas e ruas) do Município de Jardim Alegre. 
VALOR TOTAL R$ 926.929,60 (novecentos e vinte e seis mil, novecentos e vinte e nove reais e sessenta centavos) 
INÍCIO:  06/09/2018. 
TÉRMINO DO CONTRATO: 05/09/2019. 
EMBASAMENTO LEGAL: Tomada de Preço nº 002/2018, homologada em 06/09/2018. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06/09/2018. 

 

 

 
 

PORTARIA Nº096/2018, de 06 de Setembro de 2018. 
 
 

                                               SÚMULA: Dispõe sobre concessão de Licença Maternidade a servidora pública, e dá outras 

providências. 
                                  

                                            O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e estando de acordo com o Atestado 
Médico para Gestante, contido no protocolo sob nº950/2018, RESOLVE, 
 

                                                   C O N C E D E R   

Art.1º- A servidora Natascha Caroline da Silva Szolomicki – matrícula funcional nº 150178, ocupante do cargo comissionado de 
Chefe da Divisão de Enfermagem, da Secretaria Municipal de Saúde, do Poder Executivo, uma licença maternidade de 120 (cento 
e vinte) dias, no período compreendido de 29/08/2018 a 26/12/2018, conforme atestado médico. 
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Parágrafo Único: A presente licença maternidade poderá ser prorrogada por mais 60 (sessenta) dias, sendo concedida 

imediatamente após a fruição da licença mencionada no artigo anterior, estando de conformidade com a Lei Municipal nº 217/2012. 

 
                          Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

                                        
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos seis dias do mês de Setembro 
do ano de dois mil e dezoito.  
 

José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2018 

 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 08:30 horas, do 
dia 20/09/2018, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, 
licitação, na modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, para aquisição de equipamentos 
hospitalares, compreendendo aparelho de raio-x fixo, digitalizador de imagem CR, incubadora para recém-nascido, 
desfibrilador, para atender as necessidades do Hospital Municipal. 

A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço supramencionado juntamente com a 
equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-
1256/2107. 
 

Jardim Alegre, 06 de setembro de 2018. 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2018 

 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 08:30 horas, do 
dia 21/09/2018, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, 
licitação, na modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, para Serviços Médicos de 
Telemedicina (interpretação de Eletrocardiograma a Distância), para atender as necessidades do Hospital Municipal. 

A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço supramencionado juntamente com a 
equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-
1256/2107. 
 

Jardim Alegre, 06 de setembro de 2018. 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº 007/2018 
 

O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que houve uma retificação na Planilha 
e com isso fará realizar em nova data a abertura da licitação que será às 08:30 horas, do dia 25/09/2018, na sede da Prefeitura do 
Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, licitação, na modalidade TOMADA DE 
PREÇO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de empresa, por empreitada global, com fornecimento de 
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materiais e mão de obra, para a construção de uma cobertura na Praça da Igreja Matriz Pe. Tadeu Zienski, com execução 
no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço supramencionado juntamente com a 
equipe responsável pela divisão de licitação, ou no e-mail: licitação@jardimalegre.pr.gov.br. Maiores informações na sede da 
Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-1354 
 

Jardim Alegre, 06 de setembro de 2018. 
 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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